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Reunião CEEI Nº 449º – 21 de agosto de 2017. 

Decisão Nº 27/2017. 

Interessado ARPA ELETRONICA LTDA EPP. 

Ementa  Aprova por unanimidade dos votos a manutenção da NAI 
2014.338.0306 - ARPA ELETRONICA LTDA EPP. 

 

D E C I S Ã O 

A Câmara Especializada de Engenharia Industrial – CEEI do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Espírito Santo – Crea-ES, DECIDE aprovar, por unanimidade dos votos, a 

MANUTENÇÃO da NAI 2014.338.0306 - ARPA ELETRONICA LTDA EPP. Coordenou esta reunião: 

Eng. Mecânico e Seg. do Trabalho Carlos de Laet Simões Oliveira. Conselheiros presentes: Eng. 

Mecânico Romário Eller, Eng. Mecânico Marcos Adriany Martins, Eng. Mecânico Ivanor Martins da 

Silva, Eng. Mecânico e Seg. do Trab. Fred Rosalém Heliodoro.  Conselheiros suplentes na 

Titularidade: Eng. Mecânico Fábio Cândido Xavier.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Vitória, 21 de agosto de 2017 

 
 
 
 

Eng. Mecânico e Seg. do Trabalho Carlos de Laet Simões Oliveira 
Coordenador 
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Reunião CEEI Nº 449º – 21 de agosto de 2017. 

Decisão Nº 28/2017. 

Interessado NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA ME. 

Ementa  
Aprova por unanimidade dos votos o cancelamento da 
NAI 2016.043.1030 e sua respectiva multa - NACIONAL 
GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA ME. 

 

D E C I S Ã O 

A Câmara Especializada de Engenharia Industrial – CEEI do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Espírito Santo – Crea-ES, DECIDE aprovar, por unanimidade dos votos, o 

CANCELAMENTO da NAI 2016.043.1030 e sua respectiva multa, e que antes do arquivamento, o 

processo seja encaminhado a unidade de Fiscalização para as devidas providências referente a 

Empresa Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda – Me em relação as atividades em seu objeto social. 

Coordenou esta reunião: Eng. Mecânico e Seg. do Trabalho Carlos de Laet Simões Oliveira. 

Conselheiros presentes: Eng. Mecânico Romário Eller, Eng. Mecânico Marcos Adriany Martins, Eng. 

Mecânico Ivanor Martins da Silva, Eng. Mecânico e Seg. do Trab. Fred Rosalém Heliodoro.  

Conselheiros suplentes na Titularidade: Eng. Mecânico Fábio Cândido Xavier.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Vitória, 21 de agosto de 2017 

 
 
 
 

Eng. Mecânico e Seg. do Trabalho Carlos de Laet Simões Oliveira 
Coordenador 
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Reunião CEEI Nº 449º – 21 de agosto de 2017. 

Decisão Nº 29/2017. 

Interessado NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA ME. 

Ementa  
Aprova por unanimidade dos votos o cancelamento da 
NAI 2016.270.0302 e sua respectiva multa - NACIONAL 
GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA ME. 

 

D E C I S Ã O 

A Câmara Especializada de Engenharia Industrial – CEEI do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Espírito Santo – Crea-ES, DECIDE aprovar, por unanimidade dos votos, o 

CANCELAMENTO da NAI 2016.270.0302 e sua respectiva multa, e que antes do arquivamento, o 

processo seja encaminhado a unidade de Fiscalização para as devidas providências referente a 

Empresa Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda – Me em relação as atividades em seu objeto social. 

Coordenou esta reunião: Eng. Mecânico e Seg. do Trabalho Carlos de Laet Simões Oliveira. 

Conselheiros presentes: Eng. Mecânico Romário Eller, Eng. Mecânico Marcos Adriany Martins, Eng. 

Mecânico Ivanor Martins da Silva, Eng. Mecânico e Seg. do Trab. Fred Rosalém Heliodoro.  

Conselheiros suplentes na Titularidade: Eng. Mecânico Fábio Cândido Xavier.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Vitória, 21 de agosto de 2017 

 
 
 
 

Eng. Mecânico e Seg. do Trabalho Carlos de Laet Simões Oliveira 
Coordenador 
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Reunião CEEI Nº 449º – 21 de agosto de 2017. 

Decisão Nº 26/2017. 

Interessado 
LUIZ GUILHERME TITOL - ZERO GRAU AR 

CONDICIONADO. 

Ementa  
Aprova por unanimidade dos votos a manutenção da NAI 
2014.043.0584 - LUIZ GUILHERME TITOL - ZERO GRAU 
AR CONDICIONADO. 

 

D E C I S Ã O 

A Câmara Especializada de Engenharia Industrial – CEEI do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Espírito Santo – Crea-ES, DECIDE aprovar, por unanimidade dos votos, a 

MANUTENÇÃO da NAI 2014.043.0584 - LUIZ GUILHERME TITOL - ZERO GRAU AR 

CONDICIONADO. Coordenou esta reunião: Eng. Mecânico e Seg. do Trabalho Carlos de Laet Simões 

Oliveira. Conselheiros presentes: Eng. Mecânico Romário Eller, Eng. Mecânico Marcos Adriany 

Martins, Eng. Mecânico Ivanor Martins da Silva, Eng. Mecânico e Seg. do Trab. Fred Rosalém 

Heliodoro.  Conselheiros suplentes na Titularidade: Eng. Mecânico Fábio Cândido Xavier.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Vitória, 21 de agosto de 2017 

 
 
 
 

Eng. Mecânico e Seg. do Trabalho Carlos de Laet Simões Oliveira 
Coordenador 


